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Sob o título “Contabilidade indecifrável torna-se desafio para analistas e investidores” o “The Wall Street Jornal Américas” estampou em edição em português, no “Estado de Minas” de 24 de janeiro de 2002, um artigo do repórter Steve Liesman.

O tema girou em torno dos fatos ocorridos com o colapso da grande empresa estadunidense “Enron” e o escândalo que provocou a falsidade das demonstrações contábeis da mesma, seguida de práticas que foram denunciadas como fraudes, envolvendo, no evento, uma empresa internacional de auditoria.

O enfoque da questão deixa evidente uma crítica ao excesso de complexidade das normas contábeis e ao caráter débil das mesmas.

Envolve, o trabalho referido as opiniões de alguns professores e analistas contendo acusações a “engenharia financeira” e outros pontos que entendem débeis quanto a validade e a segurança das demonstrações contábeis.

O problema, todavia, não é recente e há cerca de 30 anos eu o acusei em artigos, livros, conferências e entrevistas, como o fizeram outros intelectuais brasileiros e estadunidenses (basta dentre eles ressaltar o brilhante papel do prof. Abrahan Briloff da Universidade de Nova York).

A questão, todavia, se encontra não nas normas, mas, na má qualidade de algumas delas.

Acresce a tudo isto a questão da Ética e da debilidade com que as punições às fraudes ocorreram.

Não é à Contabilidade que se deve culpar, mas, sim, a forma como essa é usada pelos que a transformam em instrumento de falsidade demonstrativa.

Se culparmos a ciência do Direito pelas fraudes de alguns advogados que a imprensa também vez por outra noticia; se culparmos a medicina pelos erros médicos; se culparmos a Física pelos prédios que desabam por incúria de alguns engenheiros estaremos, sim, cometendo uma grave injustiça.

A realidade que existe sobre a matéria é a da forma defeituosa que se consagrou para normatizar.

A atuação de grupos de interesses em manipular dados, os levou ao domínio político de entidades de classe e uma vez com o poder manipularam as regras contábeis de acordo com os interesses da especulação (assim o denuncia o Senado Norte Americano).

O Brasil é o único país do mundo que conheço que procurou de certa forma dar seriedade científica em seus caminhos normativos.

Os trabalhos do professor Olívio Koliver, principalmente, na defesa da produção de normas de teor científico e os esforços dos professores Ynel Alves Camargo e Alberto Almada Rodrigues (para nos referimos apenas a esses três como exemplos) foram relevantes para contornar pressões políticas sobre a questão e dar cunho mais seguro ao sistema normativo.

O Conselho Federal de Contabilidade tem evitado seguir a metodologia das “alternativas” e a má orientação que vitimou os Estados Unidos (como o acusa o Senado daquela nação há mais de 30 anos).

O grande erro de toda essa parafernália que se armou para sofisticar e empregar conceitos vazios para permitir exatamente o “jogo de opções” foi o que o parlamento estadunidense, de forma pejorativa, denominou de “Contabilidade criativa” (em relatório de Comissão Parlamentar de Inquérito presidida pelo Senador Lee Metcalf).

A questão basicamente se situa no distanciamento que se teve da ciência contábil e que foi cometido por muitas das normatizações.

Muito do que se apresentou como “a melhor técnica”, “inovação”, não passou de instrumentação para permitir o enfraquecimento da sinceridade dos balanços e de seus anexos.

Para manter o domínio sobre a produção de tais ensejos de maquiagens, todavia, tem-se adotado toda forma de pressão, quer em entidades de classe quanto no governo e quem denuncia isto é o próprio Senado dos Estados Unidos como já nos referimos.

Não é sem muitas razões, portanto, que procuram alguns agentes de tais sistemas aéticos desprestigiar a teoria científica da Contabilidade.

Isto porque são as teorias científicas as que perseguem a verdade sobre os acontecimentos ocorridos com a riqueza e a realidade que essas buscam é a que menos interessa aos que manobram nas Bolsas.

O articulista referido apresenta o tema ao feitio do utente da informação e o faz com justiça, pois, de fato, o que denuncia é algo evidente e muitas vezes comprovado.

No Brasil, também, a “Folha de São Paulo” editou matéria do prestigioso jornalista Celso Ming sobre tema semelhante.

Nesse processo, todavia, as vítimas não são apenas os enganados pelas peças fraudulentas, mas, também a própria ciência contábil, violada em sua essência assim como toda uma classe que passa a receber uma pecha de forma geral como se toda ela estivesse envolvida em tais questões.

A civilização das “normatizações” tem-se manifestado débil.

Isto porque acima das normas está o homem.

Em várias partes do mundo reclama-se por uma formação ética de melhor nível e é esta a que pode efetivamente mudar o quadro atual da corrupção e vícios.

Assim, por exemplo, é um recente trabalho editado em 2001 pela Associação Espanhola de professores Universitários, na Revista de Contabilidade, a professora Marcela Espinosa Pike, da Universidade dos países Vascos, em artigo sobre “O papel da Universidade na melhoria do comportamento ético dos contadores”, um dos que ressalta a obrigação das instituições de ensino na formação moral dos que devem com diligência prestar serviços profissionais.

A questão, pois, tem raízes profundas, mas, entendo que as soluções passam pelo amor à verdade não só como comportamento humano, mas, também, como metodologia e consciência de exercício do conhecimento estribado em fundamentos científicos, esses os exclusivos que deveras são competentes para a evidência da verdade.

Enquanto a preocupação for só a de emitir regulamentos e com efeitos pragmáticos estaremos sujeitos aos problemas agora denunciados e que não são culpa de um ramo de conhecimento, mas, sim, da má qualidade na aplicação do mesmo.

